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Considerando que no mês de setembro do ano de 
2018, foi aprovado nesta casa de leis o Plano Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, o qual delimita diretrizes que deverão ser cumpridas através 
de ações conjuntas entre o Poder Público , a sociedade e os Conselhos 
Municipais; 

Considerando que a proteção dos direitos da Criança 
e do Adolescente são pautas extremamente ligadas a este mandato que trabalha 
na defesa dos direitos e interesses da juventude araraquarense bem como do 
auxíl io e amparo à suas famíl ias; 

Cons iderando que além do trabalho desenvolvido a 
partir das diretrizes previstas no Plano Municipal, entendemos que é necessária 
a aproximação da popu laqão a esta casa de Lei para que juntos possamos 
discutir e entender os direitos e deveres de ambos perante à sociedade; 

Cons iderando a re lev;3ncia social do tema a ser 
tratado, requeiro, satisfeitas as formalidades regimentais , seja realizada no 
próximo dia 13 de fevereiro de 2019, ;às '19 :00 horéirs, no Plenário desta Casa 
de Leis , Audiência Pública com o objetivo de discutir o tema: "As Obrigações dos 
Poderes em relação às crianças e adoi€7Scentes do município de Araraquara", 
sendo amplamente divulgado pela imprensa interna E! externa. 

!Requeiro, ainda , que sejam convocados para 
participar desta Audiência, representantes dos seguintes órgãos e instituições: 
(1) Representante do Conselho Tutelar I (2) Representante do Conselho Tutelar 
11 (3) Ministério Público Estadual re~presentado pela Ora. Noemi Corrêa 
(Promotoria da Infância e Juventude de Araraquara) (4) Representante da 
Defensoria Pública do Estado (5) Secretaria Municipal de Educação (6) Diretoria 
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Estadual de Ensino (7) Coordenadoria Executiva de Direitos Humanos (8) 
Representante do Conselho Municipal dos D i rE~ itos da Criança e do Adolescente 
(9) Representante da Pol ícia Militar (1 O) Secreta ria de Cooperação dos Assuntos 
de Segurança Pública. 

Sala de Sessões "Plínio de Carva lho", 07' de Janeiro de 2019. 

Jo. (}J/Y()!'t;jj 
~I~ARA FA~ 

Vereadora 
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